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A Constituição Federal de 1988 consolidou um marco normativo essencial para 

a inclusão social das pessoas com deficiência (PcD), reconhecendo-as como sujeitos de 
direitos e assegurando-lhes garantias fundamentais. O artigo 5º, ao consagrar a 
igualdade de todos perante a lei, fornece a base principiológica que orienta a proteção 
desse grupo, complementada por dispositivos como os artigos 6º, 7º, XXXI, 37, VIII e 
208, III, que tratam da educação, da proibição de discriminação no trabalho, da reserva 
de cargos públicos e do atendimento educacional especializado. A Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), 
ratificada com status constitucional, reforça esse compromisso, estabelecendo padrões 
de inclusão a serem implementados pelo Estado brasileiro. 

Contudo, apesar do arcabouço jurídico robusto, reforçado pelo Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, o problema central consiste na contradição entre garantias 
formais e realidade prática. O princípio da igualdade material, que fundamenta a 
exigência de políticas públicas inclusivas, encontra barreiras na ausência de 
acessibilidade estrutural e pedagógica (Castro et al., 2018), na insuficiência de políticas 
de permanência escolar (Santos; Cristina; Castellain, 2019) e na falta de preparo 
institucional (Vaz, 2023). Com isso, esse cenário compromete a formação das PcD e, 
consequentemente, sua inserção no mercado de trabalho, evidenciando a 
interdependência entre educação inclusiva e direito ao trabalho digno (Sena; Araújo; 
Borges, 2025).  

O objetivo geral da pesquisa consiste em analisar a efetividade dos direitos da 
PcD, principalmente no que tange a educação inclusiva e sua relação com a inserção 
desse grupo no mercado de trabalho. Entre os objetivos específicos estão: identificar as 
contradições entre a garantia formal e a realidade prática; examinar a interdependência 
entre educação e trabalho digno; e avaliar os impactos sociais decorrentes da 
insuficiência de políticas públicas. A metodologia adota abordagem qualitativa e 
método dedutivo, partindo da análise normativa (Constituição, CIDPcD, LBI e Lei de 
Cotas) em diálogo com revisão bibliográfica e análise jurisprudencial sobre inclusão 
educacional. 

Conclui-se, parcialmente, que a efetividade constitucional permanece fragilizada 
por barreiras estruturais e sociais, mantendo PcD em situações de vulnerabilidade. 
Assim, superar esse paradoxo demanda a implementação de políticas públicas 
intersetoriais que garantam não apenas o acesso, mas a permanência e o 
desenvolvimento pleno das PcD, permitindo que as disposições constitucionais deixem 
de ser meramente programáticas para se tornarem realidade concreta. 
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